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<!ID695858-0> PORTARIA Nº 732, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

Altera a Portaria nº 457, de 3 de julho de
2003, que aprova o Plano de Trabalho re-
lativo à execução do Projeto de Apoio às
Ações de Vigilância Sanitária.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - ANVISA, no uso de suas atribuições, e com base nas con-
dições consignadas no Decreto nº 825, de 28.05.93, com suas al-
terações, observadas as disposições do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações, da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 e da Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003, do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986 e da Instrução Normativa STN/MF nº 01/1997, de
15 de janeiro de 1997, com suas alterações, no que couber,

considerando a necessidade de contemplar o "Programa Na-
cional de Monitoramento da Prevalência e da Resistência Bacteriana
em Frango” no Plano de Trabalho relativo ao Projeto de Apoio às
Ações de Vigilância Sanitária a ser executado pelo Instituto Nacional
de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 457, de 3 de julho de
2003, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União, de 16 de
julho de 2003, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho, parte integrante da
presente Portaria, independentemente de transcrição, destinando re-
cursos do Orçamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a serem descen-
tralizados à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, com a finalidade
de apoiar as ações de Vigilância Sanitária no âmbito dos programas
de Sangue e Hemoderivados, de Medicamentos, de Monitoramento de
Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos - PARA, de Monitoramento
da Prevalência e da Resistência Bacteriana em Frango, de estabe-
lecimento de material de referência, atividades e consolidação dos
sistemas de informações desenvolvidos no INCQS.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

COM VITAMINAS E FERRO OSASCO/SP
- JUIZ DE FORA - MG
25004.051445/2002-19 5.4160.0019.001-1
PLASTICO 90 Dias
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 04/2008
INTERBAKERS - BIG MAC / INTERBAKERS - REGULAR / IN-
TERBAKERS - QUARTERAO / INTERBAKERS - MC MAX /
INTERBAKERS - MINI BIG / INTERBAKERS - MC BOLA /
INTERBAKERS - HOT DOG
490 Retificação de Publicação de Registro
KELLOGG BRASIL & CIA 4.00329-1
ARROZ INFLADO FORTIFICADO COM VITAMINAS FERRO E
ZINCO SAO PAULO/SP
- SABOR CHOCOLATE
25004.011397/2002-26 4.0329.0052.001-9
PLASTICO 01 Ano(s)
Celulósica 01 Ano(s)
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 06/2008
KELLOGG'S / CHOCO KRISPIS / KELLOGG'S CHOCO KRISPIS
PRETO E BRANCO
490 Retificação de Publicação de Registro
ARROZ INFLADO FORTIFICADO COM VITAMINAS FERRO E
ZINCO SAO PAULO/SP
- SABOR CHOCOLATE AO LEITE E CHOCOLATE BRANCO
25004.011397/2002-26 4.0329.0052.002-7
PLASTICO 01 Ano(s)
Celulósica 01 Ano(s)
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 06/2008
CHOCO KRISPIS / KELLOGG'S CHOCO KRISPIS PRETO E
BRANCO / KELLOGG'S
490 Retificação de Publicação de Registro
TBW ALIMENTOS LTDA. 6.02594-5
REPOSITOR ENERGETICO P/ ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE LORENA/SP
- SABOR FRUTAS CITRICAS
25004.240764/2001-16 6.2594.0001.001-7
Celulósica 04 Meses
Metálica 04 Meses
PLASTICO 03 Meses
PLASTICO 60 dias
Alimentos p/ Praticantes de Atividades Físicas 09/2007
TA M P I C O
490 Retificação de Publicação de Registro
REPOSITOR ENERGETICO P/ ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE LORENA/SP
- SABOR PESSEGO
25004.240764/2001-16 6.2594.0001.002-5
Celulósica 04 Meses
Metálica 04 Meses
PLASTICO 03 Meses
PLASTICO 60 dias
Alimentos p/ Praticantes de Atividades Físicas 09/2007
TA M P I C O
490 Retificação de Publicação de Registro
REPOSITOR ENERGETICO P/ ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE LORENA/SP
- SABOR GRAPEFRUIT
25004.240764/2001-16 6.2594.0001.003-3
Celulósica 04 Meses
Metálica 04 Meses
PLASTICO 03 Meses
PLASTICO 60 dias
Alimentos p/ Praticantes de Atividades Físicas 09/2007
TA M P I C O
490 Retificação de Publicação de Registro
REPOSITOR ENERGETICO P/ ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE LORENA/SP
- SABOR MANGA
25004.240764/2001-16 6.2594.0001.004-1
Celulósica 04 Meses
Metálica 04 Meses
PLASTICO 03 Meses
PLASTICO 60 dias
Alimentos p/ Praticantes de Atividades Físicas 09/2007
TA M P I C O
490 Retificação de Publicação de Registro
REPOSITOR ENERGETICO P/ ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE LORENA/SP
- SABOR FRUTAS TROPICAIS
25004.240764/2001-16 6.2594.0001.005-1
Celulósica 04 Meses
Metálica 04 Meses
PLASTICO 03 Meses
PLASTICO 60 dias
Alimentos p/ Praticantes de Atividades Físicas 09/2007
TA M P I C O
490 Retificação de Publicação de Registro
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas :4

<!ID695877-1> RESOLUÇÃO-RE N° 165, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
n° 327, de 16 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no § 3º do
Art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25
de agosto de 2000, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2000,

considerando as diversas contribuições encaminhadas no pe-
ríodo da Consulta Pública nº 50 de 09 de junho de 2003, publicada no
DOU de 11 de junho de 2003, resolve:

Art. 1° Determina-se a publicação do “Índice das mono-
grafias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e pre-
servantes de madeira”, cujo emprego encontra-se autorizado con-
forme descrito na monografia, de acordo com o anexo 1 desta re-
solução.

Art. 2° Determina-se a publicação da “Relação das mono-
grafias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e pre-
servantes de madeira”, cujo emprego encontra-se autorizado con-
forme descrito na monografia - Anexo II, disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.anvisa.gov.br/toxicologia/index.htm.

§1° Todas as alterações relativas à inclusão e exclusões que
modifiquem o Anexo I desta resolução serão publicadas em Diário
Oficial da União.

§2° Todas as alterações no conteúdo das monografias serão
indicadas em Diário Oficial da União e executadas no endereço ele-
trônico mencionado no caput deste artigo.

Art. 3° Os registrantes de produtos agrotóxicos e afins terão
prazo até 30/04/04 para adequação dos rótulos e bulas destes produtos
no comércio.

Art. 4° Para os efeitos desta resolução, entende-se por:
I - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima

de resíduo de agrotóxico ou afim oficialmente aceita no alimento, em
decorrência da aplicação adequada numa fase específica, desde sua
produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do agrotóxico,
afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso)
(ppm ou mg/kg);

II - Dose Diária Aceitável ou Ingestão Diária Aceitável
(IDA) - quantidade máxima que ingerida diariamente, durante toda a
vida, parece não oferecer risco apreciável à saúde, à luz dos co-
nhecimentos atuais. É expressa em mg do agrotóxico por kg de peso
corpóreo (mg/kg p.c.);

Parágrafo único. para os efeitos de definição do Limite Má-
ximo de Resíduo, quando o resíduo à ser detectado for diferente do
ingrediente ativo, este deverá estar especificado na respectiva mo-
nografia.

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6° Revoga-se a “Relação de substâncias com ação tóxica
sobre animais ou plantas, cujo registro pode ser autorizado no Brasil,
em atividades agropecuárias e produtos domissanitários”, publicada
através da Portaria n° 10, de 8 de março de 1985, e todas aquelas que
a complementaram ou suplementaram.

RICARDO OLIVA
<!ID695877-2>

ANEXO 1 - ÍNDICE MONOGRÁFICO

Código da ANVISA Nome comum
A02 Acefato
A04 Ácido giberélico
A05 Acifluorfem
A05-1 Acifluorfem-sódico
A06 Alacloro
A07 Aldicarbe
A08 Aletrina
A 11 Ametrina
A12 Asulam
A14 Atrazina
A15 Anilazina
A16 Ácido bórico
A16-1 Bórax
A18 Abamectina
A19 Azociclotina
A20 Azametifós
A22 Acrinatrina
A23 Amitraz
A24 Acetocloro
A26 Azoxistrobina
A27 Alanicarbe
A28 Azafenidina
A29 Acetamiprido
A30 Azinsulfurom
A31 Ácido 4-indol-3-ilbutírico
A32 Aclonifem
A33 Acetato de (E,Z,Z)-3,8,11-tetrade-

catrienila
A34 Acetato de (Z,E)-9,12-tetradecadie-

nila
A35 Acetato de (E,Z)-3,8-tetradecadieni-

la
A36 Acetato de (Z)-9-hexadecenila
A37 Acetato de (E,Z)-3,5-dodecadienila
A38 Acibenzolar-S-metílico
A39 Acetato de (E)-8-dodecenila
A40 Acetato de (Z)-8-dodecenila
A41 Amicarbazona
A43 Acetato de (Z)-11-hexadecenila
A44 Acetato de (Z)-7-dodecenila
A45 Acetato de (Z)-9-tetradecenila
A46 Álcool laurílico
A47 Acetato de (Z)-9-dodecenila

DIRETORIA COLEGIADA

<!ID695876-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 164, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor de Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
n.º 327, do Diretor - Presidente, de 16 de maio de 2003,

considerando o disposto no inciso II do art. 71 e o § 3° do
art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° 593 de 25 de
Agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de Dezembro de 2000;

considerando o art. 3.° do Decreto-lei n.º 986, de 21 de
Outubro de 1969, resolve:

Art.1º Conceder as retificações de publicação de registro, na
conformidade da relação anexa.

Art.2 º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO OLIVA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
______________________________________________________
BRISTOL-MYERS SQUIBB BRASIL S.A. 4.08195-9
ALIMENTO ENRIQ. C/ VIT. E MINERAL SBR ARTIFICIAL MO-
RANGO COL. ARTIFICIALMENTE
SAO PAULO/SP
25004.005412/98- 4.8195.0055.001-1
Metálica 24 Meses
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 03/2009
SUSTAGEN KIDS
490 Retificação de Publicação de Registro
ALIMENTO ENRIQ. C/ VIT. E MINERAL SBR ARTIFICIAL MO-
RANGO COL. ARTIFICIALMENTE
SAO PAULO/SP
25004.005412/98- 4.8195.0055.002-1
Celulósica 12 Meses
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 03/2009
SUSTAGEN KIDS
490 Retificação de Publicação de Registro
FRESH START BAKERIES INDUSTRIAL LTDA. 5.04160-1
PÃO PARA SANDUICHE ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E
FERRO OSASCO/SP
- JUIZ DE FORA - MG
25004.051444/2002-74 5.4160.0022.001-8
PLASTICO 06 Dias
Alimentos Adicio.de Nutrientes Essenciais 04/2008
INTERBAKERS - BIG MAC / INTERBAKERS - REGULAR / IN-
TERBAKERS - QUARTERAO / INTERBAKERS - MC MAX /
INTERBAKERS - MINI BIG / INTERBAKERS - MC BOLA /
INTERBAKERS - HOT DOG
490 Retificação de Publicação de Registro
PÃO PARA SANDUICHE SUPERCONGELADO ENRIQUECIDO
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A48 Av i g l i c i n a
A48-1 Cloridrato de aviglicina
A49 D-aletrina
B01 Bacillus thuringiensis
B03 Bentazona
B07 Bioaletrina
B08 Bioresmetrina
B10 Brodifacum
B 11 Bromacila
B12 Bromofós
B15 Bromoxinil
B19 Bendiocarbe
B20 Bromopropilato
B22 Brometo de metila
B24 Bitertanol
B25 Butralina
B26 Bifentrina
B27 Bromadiolona
B29 Buprofezina
B30 Baculovirus anticarsia
B31 Bacillus sphaericus
B32 Bromuconazol
B33 Bispiribaque
B33-1 Bispiribaque-sódico
B34 Butroxidim
B35 Benfuracarbe
B37 Bicarbonato de potássio
B38 Benalaxil
B39 Benziladenina
B40 Beauveria bassiana
B41 Boscalida
C02 Captana
C03 Carbaril
C05 Carboxina
C06 Carbofurano
C07 Casugamicina
C08 Cianazina
C09 Cimoxanil
C10 Cipermetrina
C15 Clormequate
C15-1 Cloreto de clormequate
C18 Clorotalonil
C20 Clorpirifós
C21 Clortal-dimetílico
C23 Cumacloro
C24 Carbendazim
C25 Cartape
C25-1 Cloridrato de cartape
C26 Carbosulfano
C27 Cihexatina
C29 Clorimurom
C29-1 Clorimurom-etílico
C30 Ciflutrina
C31 Clofentezina
C32 Cletodim
C33 Cumafeno
C34 Cifenotrina
C35 Clomazona
C36 Ciproconazol
C37 Ciromazina
C38 Clorfluazurom
C39 Cianamida
C40 Clorfenapir
C41 Clorofacinona
C43 Cumatetralil
C44 Ciclanilida
C45 Ciclossulfamurom
C47 Ciprodinil
C48 Cinetina
C49 Carfentrazona-etílica
C50 Cloransulam-metílico
C51 Codlelure
C52 Cloreto de benzalcônio
C53 Cadusafós
C54 Cialofope-butílico
C55-1 Hidróxido de cobre
C55-2 Oxicloreto de cobre
C55-3 Óxido cuproso
C55-4 Sulfato de cobre
C55-5 Oxina-cobre
C56 Cresoxim-metílico
C58 Alfa-cipermetrina
C59 Beta-cipermetrina
C60 Zeta-cipermetrina
C61 Beta-ciflutrina
C62 Carpropamida
C63 Lambda-cialotrina
D04 Dazomete
D06 Deltametrina

D10 Diazinona
D12 Diclofope
D12-1 Diclofope-metílico
D13 Diclorvós
D14 Dicofol
D17 Diflubenzurom
D18 Dimetoato
D21 Diquate
D21-1 Dibrometo de diquate
D23 Dissulfotom
D24 Ditianona
D25 Diurom
D26 Dodina
D27 2,4-D
D27-1 2,4-D-dimetilamina
D27-2 2,4-D-trietanolamina
D27-3 2,4-D-butílico
D29 Diclorana
D34 Daminozida
D35 Decanol
D36 Difenoconazol
D37 Dimetenamida
D38 Difetialona
D39 Dimetomorfe
D40 Difenacuma
D41 Diafentiurom
D42 Dinocape
D43 Diclosulam
D44 Diflufenicam
D45 5,9-dimetilpentadecano
D46 (E)-8-dodecenol
D47 (Z)-8-dodecenol
D48 Difacinona
D49 4,8-dimetildecanal
E01 Edifenfós
E02 Endossulfam
E04 Enxofre
E05 Etefom
E06 Etoprofós
E07 Etiona
E 11 Etridiazol
E15 Estreptomicina
E16 Empentrina
E17 Esbiol
E18 Esfenvalerato
E19 Etofenproxi
E20 Esbiotrim
E22 Epoxiconazol
E23 Etoxissulfurom
E24 Espinosade
E25 Espirodiclofeno
F02 Fenamifós
F03 Fenarimol
F04 Fenclorfós
F05 Fenitrotiona
F07 Fentiona
F09 Fenvalerato
F14 Folpete
F15 Forato
F17 Fosalona
F18 Fosetil
F20 Fosfina
F20-1 Fosfeto de alumínio
F20-2 Fosfeto de magnésio
F21 Fosmete
F23 Fluazifope-P
F23-1 Fluazifop-P-butílico
F24 Fenpropimorfe
F25 Fluvalinato
F26 Fomesafem
F28 Fenpropatrina
F29 Ftalida
F32 Fenoxaprope-P
F32-1 Fenoxaprope-P-etílico
F33 Fentoato
F34 Flocumafeno
F35 Fenotrina
F36 Flutriafol
F37 Fenpiroximato
F38 Flumetralina
F39 Flumetsulam
F40 Formetanato
F40-1 Cloridrato de formetanato
F41 Furatiocarbe
F42 Fluroxipir
F42-1 Fluroxipir-meptílico
F43 Fipronil
F44 Flufenoxurom
F45 Flumicloraque-pentílico

F46 Flumioxazina
F47 Fluazinam
F48 Flazassulfurom
F49 Fludioxonil
F50 Fostiazato
F51 Fluquinconazol
F53 Famoxadona
F54 Foransulfurom
F55 Fenamidona
F56 Fluridona
F57 Fenotiol
F58 Foxim
F59 Fentina
F59-1 Acetato de fentina
F59-2 Hidróxido de fentina
G01 Glifosato
G01-1 Glifosato-sal de isopropilamina
G01-2 Glifosato-sal de potássio
G01-3 Glifosato-sal de amônio
G03 Grandlure
G05 Glufosinato
G05-1 Glufosinato-sal de amônio
G06 Gossiplure
H02 Hexazinona
H03 Hidrazida malêica
H04 Hidrametilnona
H05 Hexitiazoxi
H07 Haloxifope-P
H07-1 Haloxifope-P-metílico
H08 Halossulfurom
H08-1 Halossulfurom-metílico
H09 Hexaconazol
H10 Hexaflumurom
H 11 E - 11 - h e x a d e c e n o l
I03 Iodofenfós
I04 Ioxinil
I05 Iprodiona
I08 Imazaquim
I10 Imazetapir
I12 Imazapir
I13 Imidacloprido
I15 Imazamoxi
I16 Imibenconazol
I17 Imiprotrim
I18 Isoxaflutol
I19 Imazalil
I20 Imazapique
I21 Indoxacarbe
I22 Iodossulfurom-metílico
I23 Ipbc
I24 Iprovalicarbe
I25 Iminoctadina
I25-1 Iminoctadina tris(albesilato)
L01 Lindano
L02 Linurom
L03 Lactofem
L05 Lufenurom
M01 Malationa
M02 Mancozebe
M03 Manebe
M04 M C PA
M04-1 Mcpa-dimetilamônio
M09 Metaldeído
M10 Metamidofós
M14 Metidationa
M15 Metiram
M16 Metolacloro
M17 Metomil
M18 Metoxicloro
M19 Metribuzim
M20 Mevinfós
M21 Molinato
M22 Monocrotofós
M24 MSMA
M25 Metopreno
M26 Metsulfurom
M26-1 Metsulfurom-metílico
M27 Miclobutanil
M28 Metam
M28-1 Metam-sódico
M29 Metil neodecanamida
M30 Metiocarbe
M31 Metalaxil-M
M32 Metoxifenozida
M33 Metamitrona
M34 Metconazol
M35 Metilciclopropeno
M36 N-2'S-metilbutil-2-metilbutilamida
M37 Mepiquate
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A48 Av i g l i c i n a
A48-1 Cloridrato de aviglicina
A49 D-aletrina
B01 Bacillus thuringiensis
B03 Bentazona
B07 Bioaletrina
B08 Bioresmetrina
B10 Brodifacum
B 11 Bromacila
B12 Bromofós
B15 Bromoxinil
B19 Bendiocarbe
B20 Bromopropilato
B22 Brometo de metila
B24 Bitertanol
B25 Butralina
B26 Bifentrina
B27 Bromadiolona
B29 Buprofezina
B30 Baculovirus anticarsia
B31 Bacillus sphaericus
B32 Bromuconazol
B33 Bispiribaque
B33-1 Bispiribaque-sódico
B34 Butroxidim
B35 Benfuracarbe
B37 Bicarbonato de potássio
B38 Benalaxil
B39 Benziladenina
B40 Beauveria bassiana
B41 Boscalida
C02 Captana
C03 Carbaril
C05 Carboxina
C06 Carbofurano
C07 Casugamicina
C08 Cianazina
C09 Cimoxanil
C10 Cipermetrina
C15 Clormequate
C15-1 Cloreto de clormequate
C18 Clorotalonil
C20 Clorpirifós
C21 Clortal-dimetílico
C23 Cumacloro
C24 Carbendazim
C25 Cartape
C25-1 Cloridrato de cartape
C26 Carbosulfano
C27 Cihexatina
C29 Clorimurom
C29-1 Clorimurom-etílico
C30 Ciflutrina
C31 Clofentezina
C32 Cletodim
C33 Cumafeno
C34 Cifenotrina
C35 Clomazona
C36 Ciproconazol
C37 Ciromazina
C38 Clorfluazurom
C39 Cianamida
C40 Clorfenapir
C41 Clorofacinona
C43 Cumatetralil
C44 Ciclanilida
C45 Ciclossulfamurom
C47 Ciprodinil
C48 Cinetina
C49 Carfentrazona-etílica
C50 Cloransulam-metílico
C51 Codlelure
C52 Cloreto de benzalcônio
C53 Cadusafós
C54 Cialofope-butílico
C55-1 Hidróxido de cobre
C55-2 Oxicloreto de cobre
C55-3 Óxido cuproso
C55-4 Sulfato de cobre
C55-5 Oxina-cobre
C56 Cresoxim-metílico
C58 Alfa-cipermetrina
C59 Beta-cipermetrina
C60 Zeta-cipermetrina
C61 Beta-ciflutrina
C62 Carpropamida
C63 Lambda-cialotrina
D04 Dazomete
D06 Deltametrina

D10 Diazinona
D12 Diclofope
D12-1 Diclofope-metílico
D13 Diclorvós
D14 Dicofol
D17 Diflubenzurom
D18 Dimetoato
D21 Diquate
D21-1 Dibrometo de diquate
D23 Dissulfotom
D24 Ditianona
D25 Diurom
D26 Dodina
D27 2,4-D
D27-1 2,4-D-dimetilamina
D27-2 2,4-D-trietanolamina
D27-3 2,4-D-butílico
D29 Diclorana
D34 Daminozida
D35 Decanol
D36 Difenoconazol
D37 Dimetenamida
D38 Difetialona
D39 Dimetomorfe
D40 Difenacuma
D41 Diafentiurom
D42 Dinocape
D43 Diclosulam
D44 Diflufenicam
D45 5,9-dimetilpentadecano
D46 (E)-8-dodecenol
D47 (Z)-8-dodecenol
D48 Difacinona
D49 4,8-dimetildecanal
E01 Edifenfós
E02 Endossulfam
E04 Enxofre
E05 Etefom
E06 Etoprofós
E07 Etiona
E 11 Etridiazol
E15 Estreptomicina
E16 Empentrina
E17 Esbiol
E18 Esfenvalerato
E19 Etofenproxi
E20 Esbiotrim
E22 Epoxiconazol
E23 Etoxissulfurom
E24 Espinosade
E25 Espirodiclofeno
F02 Fenamifós
F03 Fenarimol
F04 Fenclorfós
F05 Fenitrotiona
F07 Fentiona
F09 Fenvalerato
F14 Folpete
F15 Forato
F17 Fosalona
F18 Fosetil
F20 Fosfina
F20-1 Fosfeto de alumínio
F20-2 Fosfeto de magnésio
F21 Fosmete
F23 Fluazifope-P
F23-1 Fluazifop-P-butílico
F24 Fenpropimorfe
F25 Fluvalinato
F26 Fomesafem
F28 Fenpropatrina
F29 Ftalida
F32 Fenoxaprope-P
F32-1 Fenoxaprope-P-etílico
F33 Fentoato
F34 Flocumafeno
F35 Fenotrina
F36 Flutriafol
F37 Fenpiroximato
F38 Flumetralina
F39 Flumetsulam
F40 Formetanato
F40-1 Cloridrato de formetanato
F41 Furatiocarbe
F42 Fluroxipir
F42-1 Fluroxipir-meptílico
F43 Fipronil
F44 Flufenoxurom
F45 Flumicloraque-pentílico

F46 Flumioxazina
F47 Fluazinam
F48 Flazassulfurom
F49 Fludioxonil
F50 Fostiazato
F51 Fluquinconazol
F53 Famoxadona
F54 Foransulfurom
F55 Fenamidona
F56 Fluridona
F57 Fenotiol
F58 Foxim
F59 Fentina
F59-1 Acetato de fentina
F59-2 Hidróxido de fentina
G01 Glifosato
G01-1 Glifosato-sal de isopropilamina
G01-2 Glifosato-sal de potássio
G01-3 Glifosato-sal de amônio
G03 Grandlure
G05 Glufosinato
G05-1 Glufosinato-sal de amônio
G06 Gossiplure
H02 Hexazinona
H03 Hidrazida malêica
H04 Hidrametilnona
H05 Hexitiazoxi
H07 Haloxifope-P
H07-1 Haloxifope-P-metílico
H08 Halossulfurom
H08-1 Halossulfurom-metílico
H09 Hexaconazol
H10 Hexaflumurom
H 11 E - 11 - h e x a d e c e n o l
I03 Iodofenfós
I04 Ioxinil
I05 Iprodiona
I08 Imazaquim
I10 Imazetapir
I12 Imazapir
I13 Imidacloprido
I15 Imazamoxi
I16 Imibenconazol
I17 Imiprotrim
I18 Isoxaflutol
I19 Imazalil
I20 Imazapique
I21 Indoxacarbe
I22 Iodossulfurom-metílico
I23 Ipbc
I24 Iprovalicarbe
I25 Iminoctadina
I25-1 Iminoctadina tris(albesilato)
L01 Lindano
L02 Linurom
L03 Lactofem
L05 Lufenurom
M01 Malationa
M02 Mancozebe
M03 Manebe
M04 M C PA
M04-1 Mcpa-dimetilamônio
M09 Metaldeído
M10 Metamidofós
M14 Metidationa
M15 Metiram
M16 Metolacloro
M17 Metomil
M18 Metoxicloro
M19 Metribuzim
M20 Mevinfós
M21 Molinato
M22 Monocrotofós
M24 MSMA
M25 Metopreno
M26 Metsulfurom
M26-1 Metsulfurom-metílico
M27 Miclobutanil
M28 Metam
M28-1 Metam-sódico
M29 Metil neodecanamida
M30 Metiocarbe
M31 Metalaxil-M
M32 Metoxifenozida
M33 Metamitrona
M34 Metconazol
M35 Metilciclopropeno
M36 N-2'S-metilbutil-2-metilbutilamida
M37 Mepiquate
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A48 Av i g l i c i n a
A48-1 Cloridrato de aviglicina
A49 D-aletrina
B01 Bacillus thuringiensis
B03 Bentazona
B07 Bioaletrina
B08 Bioresmetrina
B10 Brodifacum
B 11 Bromacila
B12 Bromofós
B15 Bromoxinil
B19 Bendiocarbe
B20 Bromopropilato
B22 Brometo de metila
B24 Bitertanol
B25 Butralina
B26 Bifentrina
B27 Bromadiolona
B29 Buprofezina
B30 Baculovirus anticarsia
B31 Bacillus sphaericus
B32 Bromuconazol
B33 Bispiribaque
B33-1 Bispiribaque-sódico
B34 Butroxidim
B35 Benfuracarbe
B37 Bicarbonato de potássio
B38 Benalaxil
B39 Benziladenina
B40 Beauveria bassiana
B41 Boscalida
C02 Captana
C03 Carbaril
C05 Carboxina
C06 Carbofurano
C07 Casugamicina
C08 Cianazina
C09 Cimoxanil
C10 Cipermetrina
C15 Clormequate
C15-1 Cloreto de clormequate
C18 Clorotalonil
C20 Clorpirifós
C21 Clortal-dimetílico
C23 Cumacloro
C24 Carbendazim
C25 Cartape
C25-1 Cloridrato de cartape
C26 Carbosulfano
C27 Cihexatina
C29 Clorimurom
C29-1 Clorimurom-etílico
C30 Ciflutrina
C31 Clofentezina
C32 Cletodim
C33 Cumafeno
C34 Cifenotrina
C35 Clomazona
C36 Ciproconazol
C37 Ciromazina
C38 Clorfluazurom
C39 Cianamida
C40 Clorfenapir
C41 Clorofacinona
C43 Cumatetralil
C44 Ciclanilida
C45 Ciclossulfamurom
C47 Ciprodinil
C48 Cinetina
C49 Carfentrazona-etílica
C50 Cloransulam-metílico
C51 Codlelure
C52 Cloreto de benzalcônio
C53 Cadusafós
C54 Cialofope-butílico
C55-1 Hidróxido de cobre
C55-2 Oxicloreto de cobre
C55-3 Óxido cuproso
C55-4 Sulfato de cobre
C55-5 Oxina-cobre
C56 Cresoxim-metílico
C58 Alfa-cipermetrina
C59 Beta-cipermetrina
C60 Zeta-cipermetrina
C61 Beta-ciflutrina
C62 Carpropamida
C63 Lambda-cialotrina
D04 Dazomete
D06 Deltametrina

D10 Diazinona
D12 Diclofope
D12-1 Diclofope-metílico
D13 Diclorvós
D14 Dicofol
D17 Diflubenzurom
D18 Dimetoato
D21 Diquate
D21-1 Dibrometo de diquate
D23 Dissulfotom
D24 Ditianona
D25 Diurom
D26 Dodina
D27 2,4-D
D27-1 2,4-D-dimetilamina
D27-2 2,4-D-trietanolamina
D27-3 2,4-D-butílico
D29 Diclorana
D34 Daminozida
D35 Decanol
D36 Difenoconazol
D37 Dimetenamida
D38 Difetialona
D39 Dimetomorfe
D40 Difenacuma
D41 Diafentiurom
D42 Dinocape
D43 Diclosulam
D44 Diflufenicam
D45 5,9-dimetilpentadecano
D46 (E)-8-dodecenol
D47 (Z)-8-dodecenol
D48 Difacinona
D49 4,8-dimetildecanal
E01 Edifenfós
E02 Endossulfam
E04 Enxofre
E05 Etefom
E06 Etoprofós
E07 Etiona
E 11 Etridiazol
E15 Estreptomicina
E16 Empentrina
E17 Esbiol
E18 Esfenvalerato
E19 Etofenproxi
E20 Esbiotrim
E22 Epoxiconazol
E23 Etoxissulfurom
E24 Espinosade
E25 Espirodiclofeno
F02 Fenamifós
F03 Fenarimol
F04 Fenclorfós
F05 Fenitrotiona
F07 Fentiona
F09 Fenvalerato
F14 Folpete
F15 Forato
F17 Fosalona
F18 Fosetil
F20 Fosfina
F20-1 Fosfeto de alumínio
F20-2 Fosfeto de magnésio
F21 Fosmete
F23 Fluazifope-P
F23-1 Fluazifop-P-butílico
F24 Fenpropimorfe
F25 Fluvalinato
F26 Fomesafem
F28 Fenpropatrina
F29 Ftalida
F32 Fenoxaprope-P
F32-1 Fenoxaprope-P-etílico
F33 Fentoato
F34 Flocumafeno
F35 Fenotrina
F36 Flutriafol
F37 Fenpiroximato
F38 Flumetralina
F39 Flumetsulam
F40 Formetanato
F40-1 Cloridrato de formetanato
F41 Furatiocarbe
F42 Fluroxipir
F42-1 Fluroxipir-meptílico
F43 Fipronil
F44 Flufenoxurom
F45 Flumicloraque-pentílico

F46 Flumioxazina
F47 Fluazinam
F48 Flazassulfurom
F49 Fludioxonil
F50 Fostiazato
F51 Fluquinconazol
F53 Famoxadona
F54 Foransulfurom
F55 Fenamidona
F56 Fluridona
F57 Fenotiol
F58 Foxim
F59 Fentina
F59-1 Acetato de fentina
F59-2 Hidróxido de fentina
G01 Glifosato
G01-1 Glifosato-sal de isopropilamina
G01-2 Glifosato-sal de potássio
G01-3 Glifosato-sal de amônio
G03 Grandlure
G05 Glufosinato
G05-1 Glufosinato-sal de amônio
G06 Gossiplure
H02 Hexazinona
H03 Hidrazida malêica
H04 Hidrametilnona
H05 Hexitiazoxi
H07 Haloxifope-P
H07-1 Haloxifope-P-metílico
H08 Halossulfurom
H08-1 Halossulfurom-metílico
H09 Hexaconazol
H10 Hexaflumurom
H 11 E - 11 - h e x a d e c e n o l
I03 Iodofenfós
I04 Ioxinil
I05 Iprodiona
I08 Imazaquim
I10 Imazetapir
I12 Imazapir
I13 Imidacloprido
I15 Imazamoxi
I16 Imibenconazol
I17 Imiprotrim
I18 Isoxaflutol
I19 Imazalil
I20 Imazapique
I21 Indoxacarbe
I22 Iodossulfurom-metílico
I23 Ipbc
I24 Iprovalicarbe
I25 Iminoctadina
I25-1 Iminoctadina tris(albesilato)
L01 Lindano
L02 Linurom
L03 Lactofem
L05 Lufenurom
M01 Malationa
M02 Mancozebe
M03 Manebe
M04 M C PA
M04-1 Mcpa-dimetilamônio
M09 Metaldeído
M10 Metamidofós
M14 Metidationa
M15 Metiram
M16 Metolacloro
M17 Metomil
M18 Metoxicloro
M19 Metribuzim
M20 Mevinfós
M21 Molinato
M22 Monocrotofós
M24 MSMA
M25 Metopreno
M26 Metsulfurom
M26-1 Metsulfurom-metílico
M27 Miclobutanil
M28 Metam
M28-1 Metam-sódico
M29 Metil neodecanamida
M30 Metiocarbe
M31 Metalaxil-M
M32 Metoxifenozida
M33 Metamitrona
M34 Metconazol
M35 Metilciclopropeno
M36 N-2'S-metilbutil-2-metilbutilamida
M37 Mepiquate
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M37-1 Cloreto de mepiquate
M38 Milbemectina
M39 Metarhizium anisopliae
N01 Nalede
N02 Napropamida
N07 Niclosamida
N08 Nicossulfurom
N09 Novalurom
O01 Óleo vegetal
O02 Óleo mineral
O04 Orizalina
O06 Oxadiazona
O07 Oxicarboxina
O09 Óxido de fembutatina
O10 Oxifluorfem
O 11 Oxitetraciclina
O14 Oxassulfurom
O15 Óleo creosoto
O16 O x a d i a rg i l
P01 Paraquate
P01-1 Dicloreto de paraquate
P03 Parationa-metílica
P05 Pendimetalina
P06 Permetrina
P07 Picloram
P09 Pirazofós
P10 Pirimicarbe
P12 Pirimifós-metílico
P13 Profenofós
P15 Prometrina
P16 Propanil
P17 P r o p a rg i t o
P19 Propoxur
P21 Propiconazol
P22 Piretrinas
P23 Propamocarbe
P23-1 Cloridrato de propamocarbe
P26 Piroquilona
P27 Procloraz
P29 Pirazossulfurom
P29-1 Pirazossulfurom-etílico
P30 Praletrina
P31 Propaquizafope
P32 Piridafentiona
P33 Procimidona
P34 Piriproxifem
P35 Piridabem
P36 Pencicurom
P38 Protiofós
P39 Piritiobaque
P39-1 Piritiobaque-sódico
P41 Propinebe
P43 Pirimetanil
P44 Pentaclorofenol
P45 Paclobutrazol
P46 Piraclostrobina
P47 Profoxidim
P48 Perfluorooctano sulfonato de lítio
Q01 Quinometionato
Q02 Quintozeno
Q04 Quincloraque
Q05 Quizalofope-P
Q05-1 Quizalofope-P-etílico
Q05-2 Quizalofope-P-tefurílico
R01 Resmetrina
R02 Rincoforol
S02 Setoxidim
S03 Simazina
S05 Sumitrina
S06 Serricornim
S07 Sulfluramida
S08 Sulfosato
S09 Sulfentrazona
S 11 Sulfometurom-metílico
S13 S-metolacloro
S14 Sordidim
T05 Te b u t i u r o m
T06 Te m e f ó s
T10 Te t r a d i f o n a
T 11 Te t r a m e t r i n a
T12 Ti a b e n d a z o l
T13 Ti d i a z u r o m
T14 Ti o f a n a t o - m e t í l i c o
T16 Ti r a m
T17 Tr i a d i m e f o m
T18 Tr i a z o f ó s
T19 Tr i c i c l a z o l
T21 Tr i c l o r f o m
T24 Tr i f l u r a l i n a

T25 Tr i f o r i n a
T27 Tr i d e m o r f e
T28 Tr i c l o p i r
T28-1 Tr i c l o p i r - b u t o t í l i c o
T29 Ti o b e n c a r b e
T30 Ti o d i c a r b e
T31 Tr i a d i m e n o l
T32 Te b u c o n a z o l
T33 Te f l u b e n z u r o m
T34 Tr i f l u m u r o m
T36 Tr i f l u m i z o l
T37 Te r b u f ó s
T38 To l i f l u a n i d a
T39 Te r b u t i l a z i n a
T40 Tr i t i c o n a z o l
T41 Te b u f e n o z i d a
T42 Tr a n s f l u t r i n a
T43 Terra diatomácea
T45 Ti a z o p i r
T46 Te t r a c o n a z o l
T47 Tr i b r o m o f e n o l
T47-1 Tribromofenóxido de sódio
T48 Ti a m e t o x a m
T49 Ti a c l o p r i d o
T50 Te p r a l o x i d i m
T51 Tr i m e d l u r e
T52 Ti f l u z a m i d a
T53 (Z,Z,Z)-3,6,9-tricosatrieno
T54 Tr i f l o x i s t r o b i n a
T55 Tr i f l o x i s s u l f u r o m
T55-1 Tr i f l o x i s s u l f u r o m - s ó d i c o
T56 Tr i n e x a p a q u e - e t í l i c o
T57 Te b u p i r i n f ó s
T58 D-tetrametrina
V04 Vi n c l o z o l i n a
Z04 Zoxamida

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe No. Registro
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA 801.486-2
Lentes de Contato 25000008185/98-63
ACUVUE BIFOCAL (ETAFILCON A) LENTE DE CONTATO
VISTAKON J&J VISION CARE - EUA
VISTAKON J&J VISION CARE - IRLANDA
Classe: 3 801.486-2.0016
18 ALTERACAO DE REGISTRO POR INCORPORACAO DE EM-
PRESA
----------------------------------------------------------------------

<!ID695880-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 217, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o § 3º do art. 111 do Regimento Interno apro-
vado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000; republicada em
22 de dezembro de 2000;

considerando o art. 4º da Resolução nº 444, de 31 de agosto
de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder a Revalidação de Autorização de Modelo
por período de 12 (doze) meses, para equipamentos eletromédicos ,
na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe Autorizacao de Modelo
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
INDUSTRA MECANICA FINA INDUSTRIA E COM.LTDA-EPP
8005858
Aparelho de Ultra-Som Para Terapia 25351004511/02-03
U LT R A S O N ATO R
ULTRASONATOR PLUS
INDUSTRA MECANICA FINA - BRASIL
0004USNT e 0012USNTMC
Classe: 2 AM-80058580004
63 - Revalidacao de Autorizacao de Modelo
Aparelho de Ultra-Som Para Terapia 25351004506/02-65
DERMOSONIC E CELLUSONIC 0007DRMS E 0007CLLS
INDUSTRA MECANICA FINA - BRASIL
0007DRMS e 0007CLLS
Classe: 2 AM-80058580005
63 - Revalidacao de Autorizacao de Modelo
----------------------------------------------------------------------

<!ID695881-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 218, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, de 16 de Maio de 2003, considerando o inciso III do art. 44
e o § 3º do art. 111do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº
593, de 25 de agosto de 2000, republicada em 22 de dezembro de
2000, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro e a Alteração de Registro dos
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto

<!ID695878-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 215, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o inciso III do art. 44 e o § 3º do art. 111 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de
2000, republicada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Cancelar o Registro do Produto para a Saúde por
Alteração do Titular, na conformidade da relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe No. Registro
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
100.187-6
Lentes de Contato 25000008185/98-63
ACUVUE BIFOCAL (ETAFILCON A) LENTE DE CONTATO
VISTAKON J&J VISION CARE - EUA
VISTAKON J&J VISION CARE - IRLANDA
Classe: 3 100.187-6.0012
17 CANCELAMENTO POR ALTERACAO DE TITULAR
----------------------------------------------------------------------

<!ID695879-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 216, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o inciso III do art. 44 e o § 3º do art. 111 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de
2000; republicada em 22 de dezembro de 2000,

considerando o Artigo 1º da Resolução-RDC nº 246, de 4 de
setembro de 2002, publicada em DOU de 5 de setembro de 2002,
resolve:

Art. 1° Alterar a Titularidade de Registro do Produto para a
Saúde por Incorporação de Empresa, na conformidade da relação
anexa.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES



Nº 169, terça-feira, 2 de setembro de 200350 1ISSN 1677-7042

M37-1 Cloreto de mepiquate
M38 Milbemectina
M39 Metarhizium anisopliae
N01 Nalede
N02 Napropamida
N07 Niclosamida
N08 Nicossulfurom
N09 Novalurom
O01 Óleo vegetal
O02 Óleo mineral
O04 Orizalina
O06 Oxadiazona
O07 Oxicarboxina
O09 Óxido de fembutatina
O10 Oxifluorfem
O 11 Oxitetraciclina
O14 Oxassulfurom
O15 Óleo creosoto
O16 O x a d i a rg i l
P01 Paraquate
P01-1 Dicloreto de paraquate
P03 Parationa-metílica
P05 Pendimetalina
P06 Permetrina
P07 Picloram
P09 Pirazofós
P10 Pirimicarbe
P12 Pirimifós-metílico
P13 Profenofós
P15 Prometrina
P16 Propanil
P17 P r o p a rg i t o
P19 Propoxur
P21 Propiconazol
P22 Piretrinas
P23 Propamocarbe
P23-1 Cloridrato de propamocarbe
P26 Piroquilona
P27 Procloraz
P29 Pirazossulfurom
P29-1 Pirazossulfurom-etílico
P30 Praletrina
P31 Propaquizafope
P32 Piridafentiona
P33 Procimidona
P34 Piriproxifem
P35 Piridabem
P36 Pencicurom
P38 Protiofós
P39 Piritiobaque
P39-1 Piritiobaque-sódico
P41 Propinebe
P43 Pirimetanil
P44 Pentaclorofenol
P45 Paclobutrazol
P46 Piraclostrobina
P47 Profoxidim
P48 Perfluorooctano sulfonato de lítio
Q01 Quinometionato
Q02 Quintozeno
Q04 Quincloraque
Q05 Quizalofope-P
Q05-1 Quizalofope-P-etílico
Q05-2 Quizalofope-P-tefurílico
R01 Resmetrina
R02 Rincoforol
S02 Setoxidim
S03 Simazina
S05 Sumitrina
S06 Serricornim
S07 Sulfluramida
S08 Sulfosato
S09 Sulfentrazona
S 11 Sulfometurom-metílico
S13 S-metolacloro
S14 Sordidim
T05 Te b u t i u r o m
T06 Te m e f ó s
T10 Te t r a d i f o n a
T 11 Te t r a m e t r i n a
T12 Ti a b e n d a z o l
T13 Ti d i a z u r o m
T14 Ti o f a n a t o - m e t í l i c o
T16 Ti r a m
T17 Tr i a d i m e f o m
T18 Tr i a z o f ó s
T19 Tr i c i c l a z o l
T21 Tr i c l o r f o m
T24 Tr i f l u r a l i n a

T25 Tr i f o r i n a
T27 Tr i d e m o r f e
T28 Tr i c l o p i r
T28-1 Tr i c l o p i r - b u t o t í l i c o
T29 Ti o b e n c a r b e
T30 Ti o d i c a r b e
T31 Tr i a d i m e n o l
T32 Te b u c o n a z o l
T33 Te f l u b e n z u r o m
T34 Tr i f l u m u r o m
T36 Tr i f l u m i z o l
T37 Te r b u f ó s
T38 To l i f l u a n i d a
T39 Te r b u t i l a z i n a
T40 Tr i t i c o n a z o l
T41 Te b u f e n o z i d a
T42 Tr a n s f l u t r i n a
T43 Terra diatomácea
T45 Ti a z o p i r
T46 Te t r a c o n a z o l
T47 Tr i b r o m o f e n o l
T47-1 Tribromofenóxido de sódio
T48 Ti a m e t o x a m
T49 Ti a c l o p r i d o
T50 Te p r a l o x i d i m
T51 Tr i m e d l u r e
T52 Ti f l u z a m i d a
T53 (Z,Z,Z)-3,6,9-tricosatrieno
T54 Tr i f l o x i s t r o b i n a
T55 Tr i f l o x i s s u l f u r o m
T55-1 Tr i f l o x i s s u l f u r o m - s ó d i c o
T56 Tr i n e x a p a q u e - e t í l i c o
T57 Te b u p i r i n f ó s
T58 D-tetrametrina
V04 Vi n c l o z o l i n a
Z04 Zoxamida

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe No. Registro
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA 801.486-2
Lentes de Contato 25000008185/98-63
ACUVUE BIFOCAL (ETAFILCON A) LENTE DE CONTATO
VISTAKON J&J VISION CARE - EUA
VISTAKON J&J VISION CARE - IRLANDA
Classe: 3 801.486-2.0016
18 ALTERACAO DE REGISTRO POR INCORPORACAO DE EM-
PRESA
----------------------------------------------------------------------

<!ID695880-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 217, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o § 3º do art. 111 do Regimento Interno apro-
vado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000; republicada em
22 de dezembro de 2000;

considerando o art. 4º da Resolução nº 444, de 31 de agosto
de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder a Revalidação de Autorização de Modelo
por período de 12 (doze) meses, para equipamentos eletromédicos ,
na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe Autorizacao de Modelo
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
INDUSTRA MECANICA FINA INDUSTRIA E COM.LTDA-EPP
8005858
Aparelho de Ultra-Som Para Terapia 25351004511/02-03
U LT R A S O N ATO R
ULTRASONATOR PLUS
INDUSTRA MECANICA FINA - BRASIL
0004USNT e 0012USNTMC
Classe: 2 AM-80058580004
63 - Revalidacao de Autorizacao de Modelo
Aparelho de Ultra-Som Para Terapia 25351004506/02-65
DERMOSONIC E CELLUSONIC 0007DRMS E 0007CLLS
INDUSTRA MECANICA FINA - BRASIL
0007DRMS e 0007CLLS
Classe: 2 AM-80058580005
63 - Revalidacao de Autorizacao de Modelo
----------------------------------------------------------------------

<!ID695881-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 218, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, de 16 de Maio de 2003, considerando o inciso III do art. 44
e o § 3º do art. 111do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº
593, de 25 de agosto de 2000, republicada em 22 de dezembro de
2000, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro e a Alteração de Registro dos
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto

<!ID695878-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 215, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o inciso III do art. 44 e o § 3º do art. 111 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de
2000, republicada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Cancelar o Registro do Produto para a Saúde por
Alteração do Titular, na conformidade da relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

----------------------------------------------------------------------
ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS
----------------------------------------------------------------------
Nome Empresa Autorizacao
Nome Tecnico No. Processo
Nome Comercial
Local de Fabricacao
Apresentacao do Produto
Classe No. Registro
Peticao (coes)
----------------------------------------------------------------------
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
100.187-6
Lentes de Contato 25000008185/98-63
ACUVUE BIFOCAL (ETAFILCON A) LENTE DE CONTATO
VISTAKON J&J VISION CARE - EUA
VISTAKON J&J VISION CARE - IRLANDA
Classe: 3 100.187-6.0012
17 CANCELAMENTO POR ALTERACAO DE TITULAR
----------------------------------------------------------------------

<!ID695879-0> RESOLUÇÃO-RE Nº 216, DE 29 DE AGOSTO DE 2003

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
nº 327, do Diretor-Presidente, de 16 de maio de 2003;

considerando o inciso III do art. 44 e o § 3º do art. 111 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de
2000; republicada em 22 de dezembro de 2000,

considerando o Artigo 1º da Resolução-RDC nº 246, de 4 de
setembro de 2002, publicada em DOU de 5 de setembro de 2002,
resolve:

Art. 1° Alterar a Titularidade de Registro do Produto para a
Saúde por Incorporação de Empresa, na conformidade da relação
anexa.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES
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